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 BALANÇA DIGITAL.pdf(~152 KB)

Para conhecimento e adoção das providências cabíveis no âmbito da resposta à impugnação do
item “Balança Digital  Corporal  –  Capacidade mínima 150 kg (Lote 00020)”,  a  manifestação
técnica apresentada pela Secretaria Municipal de Educação (Semed).

Em síntese, a Semed informou que a finalidade institucional do equipamento está associada ao
acompanhamento do crescimento, desenvolvimento e condições de saúde dos estudantes, com
uso voltado ao monitoramento nutricional, elaboração de relatórios institucionais e apoio a ações
nas áreas de alimentação escolar, educação física e promoção da qualidade de vida.

Quanto às especificações técnicas, a Secretaria sugeriu a adoção de descritivo mais detalhado
para balança digital portátil de uso profissional, com capacidade mínima entre 150 kg e 200 kg,
precisão máxima de 100 g,  visor  em LCD, funções essenciais  (incluindo pesagem padrão e
função  mamãe-bebê),  plataforma  resistente,  pés  antiderrapantes,  alimentação  por  pilhas,
garantia mínima de 12 meses, manual em português e bolsa para transporte.

No tocante à certificação metrológica, a Semed manifestou entendimento de que a verificação e
aprovação  pelo  INMETRO/IPEM  são  necessárias  para  assegurar  a  confiabilidade,  precisão  e
segurança das medições, destacando a relevância desse requisito para o contexto escolar e para
o adequado acompanhamento da saúde dos alunos.

A  Secretaria  também  apontou  eventuais  riscos  funcionais  e  operacionais  relacionados  a
medições imprecisas, uso inadequado, falhas de calibração, desgaste do equipamento e riscos de
acidentes,  ressaltando  a  importância  de  manutenção,  orientação  de  uso  e  observância  das
capacidades técnicas do produto.

Sobre o impacto na competitividade, a Semed reconheceu que a exigência de certificação e
padrões  técnicos  pode  reduzir  o  universo  de  fornecedores,  mas  avaliou  que  tais  requisitos
elevam  o  nível  técnico  do  certame  e  contribuem  para  a  aquisição  de  equipamentos  mais
confiáveis, seguros e adequados à finalidade institucional.

Diante  disso,  encaminha-se  a  manifestação  para  subsidiar  a  análise  do  Setor  de  Licitações
quanto  à  resposta  administrativa  à  impugnação  e  à  eventual  manutenção  ou  ajuste  das
exigências técnicas previstas no edital.

Breno Fiorotti Mauri | Presidente da CPC
Alex Sander Casagrande Hanstenreiter | Membro da CPC

                ---
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-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: Fwd: Impugnação 2 - Pregão Eletrônico Nº 001/2026-PMI
Data:11/02/2026 10:04

De:SEMED - PM Itarana ES <semed@itarana.es.gov.br>
Para:Comissão de Planejamento das Contratações - Itarana/ES <cpc@itarana.es.gov.br>

Bom dia!

Segue respostas sobre BALANÇA.

Em 10/02/2026 14:35, Comissão de Planejamento das Contratações - Itarana/ES escreveu:

Em atenção à manifestação encaminhada por essa Secretaria acerca do pedido de impugnação
referente ao item BALANÇA DIGITAL CORPORAL – CAPACIDADE MÍNIMA 150KG (Lote 00020),
registra-se que a Comissão de Planejamento das Contratações (CPC) havia solicitado
manifestação técnica abrangente, voltada, especialmente, aos seguintes aspectos:

• finalidade institucional do item;

• tipo de uso pretendido;

• necessidade normativa ou técnica de certificação metrológica (INMETRO);

• adequação das especificações técnicas constantes no edital;

• compatibilidade entre o nível técnico do produto e o valor unitário estimado;

• eventuais riscos funcionais ou operacionais;

• impacto das exigências na competitividade do certame.

Entretanto, a resposta apresentada por essa Secretaria limitou-se à análise do selo do
INMETRO, sem enfrentar os demais pontos técnicos e econômicos suscitados, o que
inviabiliza, no momento, a formação de juízo administrativo suficientemente motivado para
deliberação sobre a impugnação.

Destaca-se, ainda, que a manifestação não:

• esclareceu se o edital exige formalmente o selo do INMETRO ou se a
certificação é apenas recomendável;

• avaliou se eventual exigência é juridicamente necessária ou facultativa;

• analisou o impacto da exigência no valor unitário estimado (R$ 157,66);

• abordou a finalidade institucional, o tipo de uso, os riscos funcionais, a
proporcionalidade técnica e o impacto na competitividade;

• apresentou motivação técnica concreta quanto ao padrão mínimo aceitável
para atendimento ao interesse público.

Nessas condições, a manifestação atualmente apresentada mostra-se incompleta, genérica,
não conclusiva e insuficiente para embasar decisão administrativa segura quanto ao
acolhimento ou indeferimento da impugnação, nos termos dos princípios da motivação,
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razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa,
conforme a Lei nº 14.133/2021.

Diante disso, solicita-se, com a devida urgência, o encaminhamento de manifestação técnica
complementar, contemplando objetivamente os pontos acima elencados. O encaminhamento
de retorno deve acontecer até o expediente do dia 10/02/2026, às 15h00min. Na ausência
de manifestação dentro do prazo estabelecido, o trâmite do processo será suspenso em
10/02/2026, às 15h15min, para adoção das providências administrativas cabíveis. 

O retorno é essencial para viabilizar a resposta formal à licitante e assegurar a segurança
jurídica, técnica e administrativa do certame.

Breno Fiorotti Mauri | Presidente da CPC
Alex Sander Casagrande Hanstenreiter | Membro da CPC

                ---

Portaria n° 1.494/2024
Prefeitura Municipal de Itarana/ES

Em 10/02/2026 09:56, SEMED - PM Itarana ES escreveu:

Bom dia!

Prezados,

Em atenção à impugnação apresentada referente à ausência do selo do INMETRO,
informamos que o referido selo pode ser devidamente colocado, não havendo impedimento
quanto ao atendimento dessa exigência.

Ressaltamos que a adoção do selo do INMETRO na aquisição de balanças para peso corporal
é recomendável por assegurar que o equipamento atenda aos requisitos de qualidade,
segurança e precisão metrológica estabelecidos pelos regulamentos técnicos vigentes,
garantindo maior confiabilidade nas medições e reduzindo riscos de resultados imprecisos
que possam comprometer avaliações e procedimentos.

Dessa forma, a irregularidade mencionada é solucionada, permanecendo o atendimento às
exigências previstas.

Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Educação

Em 09/02/2026 16:28, Comissão de Planejamento das Contratações - Itarana/ES escreveu:

Prezados(as) Senhores(as),

Em atenção ao pedido de esclarecimento/impugnação apresentado pela empresa licitante no âmbito
do certame vigente, referente ao item BALANÇA DIGITAL CORPORAL – CAPACIDADE MÍNIMA 150KG
(Lote  00020),  a  Comissão  de  Planejamento  das  Contratações  (CPC),  na  condição  de  unidade
responsável pelo planejamento e feição/consolidação do Termo de Referência (Edital), vem formalizar
o  presente  encaminhamento  para  ciência,  análise  técnica  e  manifestação  das  Secretarias
demandantes,  quais  sejam,  Secretaria  Municipal  de  Desporto,  Cultura  e  Turismo  (Sedecult)  e
Secretaria Municipal de Educação (Semed).
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A impugnação foi apresentada por licitante sob o argumento de que o item em questão, conforme
descrito no edital, poderia demandar exigências técnicas adicionais, especialmente no que se refere à
necessidade  de  cer�ficação  metrológica  (INMETRO),  à  adequação  do  nível  técnico  do  produto  à
finalidade  ins�tucional,  bem  como  à  compa�bilidade  entre  as  especificações  técnicas  e  o  valor
unitário es�mado.

A empresa sustenta, em síntese, que:

• O item poderia estar enquadrado como equipamento sujeito a controle metrológico;

• A eventual exigência de cer�ficação poderia impactar a exequibilidade do preço es�mado;

• A  finalidade  de  uso  ins�tucional  poderia  demandar  padrão  técnico  dis�nto  daquele
usualmente aplicado a balanças de uso comum;

• Seria  necessário  maior  clareza  quanto  ao  nível  de  exigência  técnica  compa�vel  com  o
interesse público.

Diante disso, faz-se necessária a manifestação técnica das Secretarias que requisitaram o item e que
detêm domínio funcional sobre sua u�lização final, a fim de subsidiar resposta formal à impugnação,
preservando os princípios da legalidade, mo�vação, eficiência, isonomia, compe��vidade e seleção da
proposta mais vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Lote: 00020 – EXCLUSIVO

Item: BALANÇA DIGITAL CORPORAL – CAPACIDADE MÍNIMA 150KG

Código: 00018 / 00043456

Unidade: UND

Quan�dade total: 15 unidades

Valor unitário es�mado: R$ 157,66

Valor total es�mado do lote: R$ 2.364,90

Descrição técnica do edital:

• Capacidade/divisão: 150kg / 100g;

• Vidro temperado mínimo de 6mm;

• Dimensões mínimas da plataforma: 28cm x 28cm;

• Visor de cristal líquido;

• Acionamento automá�co ao subir;

• Desligamento automá�co;

• Zeragem automá�ca;

• Indicador de excesso de peso;

• Sensor de alta capacidade e sensibilidade;

• Indicador de bateria fraca;

• Alimentação por bateria CR2032 inclusa.

O Termo de Referência estabelece, entre outros pontos:

• Fornecimento parcelado por demanda, mediante Autorização de Fornecimento (AF);

• Entrega centralizada no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Itarana/ES;

• Responsabilidade da contratada pelo transporte, descarregamento e manuseio;

• Cláusula de instalação “quando aplicável”, não automá�ca para todos os itens;

• Recebimento provisório e defini�vo, com possibilidade de rejeição por não conformidade;

• Garan�a mínima de 12 meses e responsabilidade por vícios, defeitos ou desconformidades;
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• Possibilidade de exigência de cer�ficações técnicas somente quando expressamente aplicável.

A resposta administra�va dependerá de manifestação técnica quanto aos seguintes pontos:

1. Finalidade ins�tucional do item no âmbito da Sedecult e da Semed;

2. Tipo de uso pretendido (administra�vo, educacional, operacional, clínico ou correlato);

3. Se  a  balança  será  u�lizada  para  controle  interno,  apoio  a  a�vidades  pedagógicas,
monitoramento de usuários, programas ins�tucionais ou outras finalidades específicas;

4. Se,  para  a  finalidade  pretendida,  há  necessidade  técnica  ou  norma�va  de  cer�ficação
metrológica (INMETRO);

5. Se o nível técnico atualmente descrito no edital é suficiente, adequado ou insuficiente para o
uso pretendido;

6. Se eventual elevação do padrão técnico impactaria a compe��vidade ou o custo do item;

7. Se  o  valor  unitário  es�mado  é  compa�vel  com  o  nível  técnico  necessário  à  a�vidade  da
Secretaria;

8. Se  o  item  exige  instalação,  calibração,  teste  técnico  especializado  ou  apenas  fornecimento
�sico;

9. Se há riscos funcionais ou operacionais caso o item permaneça com as especificações atuais;

10. Se a manutenção da descrição vigente atende ao interesse público e à  efe�va necessidade
ins�tucional.

O presente e-mail visa subsidiar tecnicamente a resposta oficial à impugnação, assegurando que o
posicionamento da Administração esteja:

• Tecnicamente fundamentado;

• Alinhado às reais necessidades das Secretarias demandantes;

• Compa�vel com os princípios da Lei nº 14.133/2021;

• Amparado em mo�vação formal, adequada e suficiente.

Solicita-se, portanto, que a Sedecult e a Semed encaminhem manifestação técnica obje�va acerca
dos pontos acima, indicando.

O retorno é essencial para a elaboração da resposta formal à licitante e a deliberação administra�va
quanto à manutenção, ajuste ou ra�ficação do edital.

Segue anexo formalização de pedido de impugnação ao edital.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

At.te.

Breno Fiorotti Mauri | Presidente da CPC
Alex Sander Casagrande Hanstenreiter | Membro da CPC

                ---

Portaria n° 1.494/2024
Prefeitura Municipal de Itarana/ES

-------- Mensagem original --------

Assunto:Impugnação 2 - Pregão Eletrônico Nº 001/2026-PMI

Webmail :: Fwd: Re: Fwd: Impugnação 2 - Pregão Eletrônico Nº 001... https://webmail.skymail.com.br/?_task=mail&_safe=1&_uid=4509...

5 of 6 26/02/2026, 15:45



Data:09/02/2026 15:21
De:licitacao@itarana.es.gov.br

Para:Comissão de Planejamento das Contratações <cpc@itarana.es.gov.br>

Boa tarde!

Informo que foi recebido pedido de Impugnação ao Edital, pela empresa M.K.R.
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIREL - CNPJ: 31.499.939/0001-76 .   

Por se tratar de ordem técnica encaminho este e-mail para conhecimento, análise
e subsídios formais aos responsáveis pela elaboração dos documentos iniciais de

planejamento, para a devida decisão e resposta para a empresa.

Solicito retorno até o expediente do dia 10/02/2026 as 15h00min.

No silêncio, o mesmo será suspenso dia 10/02/2025 as 15h15min.

IMPUGNAÇÃO 2

IMPUGNAÇÃO - INMETRO PREÇO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - PE 001.2026  

IMPUGNAÇÃO EM ANEXO

Atenciosamente,

MARCELO RIGO MAGNAGO
Pregoeiro e Agente Contratação
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
Contatos: (27) 3720-4605 - Fixo / PMI
Celular: (27) 99705-0575  
E-mails:
licitacao@itarana.es.gov.br
cplitarana@gmail.com
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